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O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
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Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00141/2018,
DE 12/11/2018.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- DESIGNAR, o Senhor TIAGO LUIS 
PESTANA, portador da matrícula nº. 8976, para a partir 
da presente data, responder pelos Serviços de Água e 
Esgoto do Município de José Bonifácio.

ART. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica o mesmo dispensado do exercício das 
atribuições do seu emprego permanente de Fiscal de 
Tributação, sem qualquer prejuízo de seus vencimentos 
e vantagens funcionais.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 12 de novembro de 2018.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 159, livro 
nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Processo Licitatório nº.: 000050/16.

DISPENSA nº.: 2/2016.
Contratante:- PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s):- MORADAS JB NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. - ME.

Objeto:- Locação de imóvel localizado na Avenida da 
Saudade nº. 309 – Vila da Saudade, neste município, 
destinado a moradia de médico pertencente ao Projeto 
Mais Médicos do Governo Federal, a título de “auxílio 
moradia”, conforme Lei Municipal nº. 3727/2014.

Data da Rescisão: 01 de novembro de 2018.

Fundamento Legal: Art. 79, II, da Lei Federal nº. 
8666/93.

José Bonifácio/SP, 01 de novembro de 2018.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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